
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO ___/2026 

 

Solicita informações ao Sr. Prefeito 

José Kleber Silveira, para que, dentro 

do prazo legal, preste as seguintes 

informações referentes aos grupos 

da terceira idade que possuem 

convênio com a Prefeitura Municipal 

de Cruzeiro. 

Considerando: 

Que os grupos da terceira idade desempenham papel fundamental na promoção 

do bem-estar, socialização, saúde física e mental dos idosos do município; 

Que tais entidades, em muitos casos, recebem apoio financeiro, estrutural ou 

institucional do Poder Público Municipal; 

Que é dever do Poder Legislativo fiscalizar a aplicação dos recursos públicos, 

garantindo transparência, legalidade e eficiência na destinação dos mesmos; 

Que a população tem o direito de conhecer quais entidades são beneficiadas, 

bem como os critérios adotados para celebração de convênios e fiscalização das 

atividades desenvolvidas; 

Solicito as seguintes informações: 

1. Quais são todos os grupos, associações ou entidades da terceira idade que 

possuem convênio ativo com a Prefeitura Municipal de Cruzeiro?  

2. Onde estão localizadas as sedes de cada um desses grupos? Favor 

informar os endereços completos.  

3. Quais são os tipos de convênios firmados com cada entidade (financeiro, 

cessão de espaço, apoio logístico, fornecimento de profissionais, entre 

outros)?  

4. Quais os valores repassados pelo Poder Público Municipal a cada uma 

dessas entidades, discriminados por convênio e período (mensal/anual)?  

5. Qual a dotação orçamentária utilizada para custear tais repasses?  

6. Existe prestação de contas por parte dessas entidades? Em caso positivo, 

qual a periodicidade e quais os mecanismos utilizados para análise e 

aprovação?  
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7. Como é realizada a fiscalização por parte da Prefeitura Municipal quanto 

à correta aplicação dos recursos e cumprimento das finalidades dos 

convênios?  

8. Qual Secretaria Municipal é responsável pela gestão, acompanhamento e 

fiscalização desses convênios?  

9. Existem relatórios recentes de fiscalização ou auditoria dessas entidades? 

Em caso positivo, encaminhar cópia.  

10. Há critérios técnicos, sociais ou legais previamente definidos para a 

celebração de novos convênios com grupos da terceira idade? Se sim, 

quais são?  

11. Existe algum grupo da terceira idade que tenha solicitado convênio e não 

foi contemplado? Em caso positivo, informar os motivos.  

 

Justificativa 

A presente solicitação tem como objetivo garantir transparência na aplicação dos 

recursos públicos destinados aos grupos da terceira idade, bem como assegurar 

que tais investimentos estejam sendo realizados de forma eficiente e em 

benefício direto da população idosa do município. 

Além disso, busca-se compreender a estrutura de apoio oferecida pela 

administração pública a essas entidades, bem como os mecanismos de controle 

e fiscalização adotados, garantindo que os convênios firmados estejam 

cumprindo sua finalidade social. 

Diante do exposto, é fundamental que o Poder Executivo forneça as informações 

solicitadas, possibilitando o adequado exercício da função fiscalizadora por parte 

do Poder Legislativo. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 08 de abril de 2026. 

 

Sergio Antonio dos Santos- MDB 

VEREADOR 
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